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A segurança pública desempenha um papel fundamental na construção de uma 
sociedade equilibrada, protegida e consciente dos seus direitos e deveres. No entanto, muitas 
vezes, a percepção que crianças e adolescentes possuem da Polícia Militar, da Guarda Civil 
Metropolitana e demais forças de segurança é moldada por narrativas negativas, seja por 
influências externas ou pela falta de conhecimento sobre o trabalho essencial realizado pelos 
agentes. 

Diante desse cenário, torna-se indispensável a implementação do Programa de 
Integração entre a Polícia Militar, a Guarda Civil Metropolitana e as Escolas Municipais de São 
Paulo, cujo objetivo é estreitar os laços entre a instituição e os jovens, promovendo um 
entendimento mais aprofundado sobre a importância dessas corporações no dia a dia da 
sociedade. 

Esse projeto nasce, também, da experiência real vivida pelo autor desta proposta quando 
atuava na Polícia Militar. Durante visitas às escolas para falar sobre o trabalho da ROTA, foi 
possível observar que, no primeiro contato, muitas crianças demonstravam receio e até medo da 
presença policial. 

Entretanto, conforme o diálogo se desenvolvia e os alunos compreendiam melhor a 
função e a missão da corporação, muitos passaram a se aproximar espontaneamente e 
compartilhar seus sonhos de ingressar na Polícia Militar. 

Diversos estudantes mencionaram que sempre tiveram vontade de seguir essa carreira, 
mas que acreditavam ser um caminho perigoso, pois, na televisão, frequentemente eram 
expostas informações negativas ou distorcidas sobre os agentes de segurança. 

No entanto, ao terem a oportunidade de ouvir diretamente de um policial sobre o trabalho 
realizado, puderam enxergar a profissão de uma maneira diferente, compreendendo seu 
propósito e sua importância para a sociedade. 

Por meio de atividades interativas, palestras e demonstrações práticas, o Programa 
garantirá que mais crianças e adolescentes tenham acesso a informações corretas sobre o papel 
da Polícia Militar e da Guarda Civil Metropolitana, conhecendo suas diversas unidades. 

Além disso, contribuirá para inspirar vocações, ajudando a despertar interesse em 
carreiras como policial, bombeiro, médico e veterinário, fortalecendo o caráter educativo e 
profissionalizante da iniciativa. 

A formalização do convênio entre a Prefeitura de São Paulo e a Secretaria de Segurança 
Pública do Estado de São Paulo permitirá a execução estruturada do programa, assegurando 
que sua implementação ocorra de forma organizada e acessível a todas as escolas municipais. 

Por fim e não menos importante, o nome “Fala Aí, Polícia!” foi escolhido para criar uma 
conexão direta e acessível entre a Polícia Militar e os jovens das escolas municipais. 

A proposta do nome é reforçar o diálogo aberto, a troca de informações e a aproximação 
entre agentes de segurança e estudantes de uma forma leve e envolvente. 

Essa expressão remete a um convite para a conversa, estimulando a participação ativa 
dos jovens na construção de uma relação de respeito e confiança com a Polícia Militar e a Guarda 
Civil. 
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O tom informal e descontraído do nome busca quebrar barreiras e desmistificar 
percepções negativas, fortalecendo a imagem da polícia como aliada na promoção da cidadania 
e segurança. 

Além disso, o nome facilita a identificação do público-alvo com o programa, tornando a 
iniciativa mais atrativa e acessível. Dessa forma, “Fala Aí, Polícia!” se alinha aos objetivos do 
projeto ao incentivar o protagonismo juvenil e promover um ambiente de diálogo e aprendizado 
sobre o papel das forças de segurança na sociedade. 

Diante dessas razões, entendo que este projeto irá fortalecer o vínculo entre a juventude 
e a Polícia Militar e a Guarda Civil Metropolitana, promovendo um ambiente escolar mais seguro, 
informativo e inspirador. 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 12/06/2025, p. 400. 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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